
 

 

 
 

 

PRIMEIRA REVISÃO DO EDITAL 
 
 

 
 

 

1. DAS ALTERAÇÕES NO EDITAL – ADEQUADAS AO TERMO DE REFERENCIA: 

 

1.1.  Anteriormente Descrito: 
 

 
8.  PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
8.10. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o tempo 
estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 8.10, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.10, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
 
8.11. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
8.12. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for  recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca  da aceitação da 
proposta de menor preço. 
 
8.16. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não 
oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer 
o direito de preferência previsto no item. 
 
8.17. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os 
valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente 
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à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço 
deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.18. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva ata, o 
registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BRCONECTADO. 
 
8.19. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste 
Edital. 
 
8.20. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardar envio e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do 
pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 
 
8.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 
 
8.22. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatória, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
8.23. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
 
8.24. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro 
exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando 
pertinente para agilização do procedimento. 
 
8.25. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
8.26. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
 
8.27. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
8.28. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
8.29. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 



 

 

 
 

 

Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 

 

 

1.2. PASSOU A SER: Subitem:  8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
Correção a partir do SUB ITEM 8.10: 
 
 

8.10. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletronico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”. 

 

8.10.1 - MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

 

I. O modo de disputa “ABERTO E FECHADO, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final fechado. 

 

II. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

III. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

IV. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

V. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 

VI. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

VII. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 

VIII. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes do certame, publicado no Portal de Compras do 

Município de Paulista, plataforma BR-CONECTADO, (https://www.selicc.com.br), 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

IX. O critério de julgamento adotado será menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

 

X. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

XI. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

XII. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021, as regras previstas no caput deste 
artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.: 

 

XIII. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

 

XIV. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 
contratação/Pregoeiro do certame deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 

XV. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

 
XVI. Após a negociação do preço, o agente de contratação/Pregoeiro do certame iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8.11. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 

aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardar envio e 

recebimento da proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão serão 

comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 

 

8.12. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 

vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 

 

8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

 

8.14. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 



 

 

 
 

 

 

8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

8.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

 

8.17. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE. 
 
Paulista/PE, 05 de fevereiro de 2026. 
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